
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM
Estado de Sao Paulo

= LEI NQ 742, DE 05 DE OUTUBRO DE 1.978 =
Dispõe sobre isenção da Taxa de
pavimentação Asfáltica e guias e
sarjetas dos templos religiosos.

DAVID ANGELO DELFINO, Prefeito Municipal de, •.Icem, Estado de Sao Paulo, usando das atri-'
••• •• •buiçoes que lhe sao confer1das por lei;

A 'FAZ SABER que a Camara Municipal de Icem aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte lei;
ARTIGO lQ ~ Fica o Poder Executivo autorizado por esta Lei, conceder'
ISENÇAo da taxa de Pavimentação Asfáltica e Guias e Sarjetas, a to-'
dos os templos religiosos (igrejas), que receberam tais beneficios a

saber:
a) Assembleia de Deus localizada na Rua Prefeito João Ribe!

ro da Silveira, entre as Avenidas: Izidro Rosa Alves e Isaac Alves
Ferreira.

b) Igreja Evangélica de Icém - localizada à Rua Cap. Jonas
Francisco Alves, entre as Avenidas SimplicianoC. da 'Silveira e José-
Gonçalves Martins.

c) Centro Esp!rito de Caridade - localizado à Rua Capo -
Joaquim C.de Matos, entre as Avenidas Marcolino Antonio Rosa e Horácio
Borges da Silveira.
ARTIGO 2Q _ Outros prédios, localizados próximo aos templos acima men-
cionados não serão beneficiados com esta isenção.
ARTIGO 3Q _ Esta lei entrará em vi§or na data de sua publicação, revo

- t ' ..gadas as disposiçoes em con rar10.
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